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RESOLUÇÃO CODENUT Nº 03/2026
 

Aprova o Relatório Final da Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo, na área  Ciência e Tecnologia de Alimentos/Ciência de Alimentos, Tecnologia de
Alimentos e Engenharia de Alimentos, Edital PROGEP 51/2025.

 

O Conselho Departamental da Escola de Nutrição da Universidade Federal de Ouro Preto,
em  Assembleia Ordinária, realizada em 12 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais,
considerando os Art. 39 e 40, da Resolução CUNI N° 2.851/2017, de 30 de setembro de 2025, e a
documentação constante do processo n° 23109.002449/2026-47,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o relatório final da Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e
Títulos de que trata o Edital PROGEP 51/2025, item 01, de 27 de novembro de 2025, para o Cargo
de Professor do Magistério Superior, Classe A, Denominação Assistente, Nível 1, área Ciência e Tecnologia
de Alimentos/Ciência de Alimentos, Tecnologia de Alimentos e Engenharia de Alimentos, do
Departamento de Alimentos (DEALI), da Escola de Nutrição, realizado no período de 23 de abril a 05 de
maio de 2026, em que foram aprovadas as candidatas:

 

AMPLA CONCORRÊNCIA
ORDEM CANDIDATO NOTA

1° Emília Maria de França Lima 34,80
2° Mirian dos Santos 34,36
3° Daniela Pereira Leão Vieira 33,01

 
CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS OU PARDOS

ORDEM CANDIDATO NOTA
Não houve candidato aprovado.

 
CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM QUILOMBOLAS

ORDEM CANDIDATO NOTA
Não houve candidato aprovado.

 
CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM INDÍGENAS

ORDEM CANDIDATO NOTA
Não houve candidato aprovado.

 
CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA



ORDEM CANDIDATO NOTA
Não houve candidato aprovado.

 

 

Ouro Preto, 12 de junho de 2026.
 

Erick Ornellas Neves

Diretor da Escola de Nutrição

Documento assinado eletronicamente por Erick Ornellas Neves, DIRETOR(A) DA ESCOLA DE
NUTRIÇÃO, em 12/06/2026, às 20:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1103496 e
o código CRC C2A3EC22.
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